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j a s que tive do destacamento pasado, que não cuidava mais 
que vexar a eses Povos e persuadirse que o extender os le-
mites desa Capitania, para esta, fazia um grande serviço, 
como se todos não fossem da mesma Soberana, devendo só 
conservar cada hum os seus respectivos. 

Persuadase vm,™ o quanto me obrigo das expresoens da 
sua carta e que en todo o tempo cpie eu lhe poder ser util 
o farei logo que vm.ce asim mo segure. D.8 g.e a vm.ce S. 
Paulo a 9 de Ag. t 0 de 1780 / / Mart im Lopes Lobo de Sal-
danha / / 

Para o Sargento Mor Comandante de Santos 

Serve esta de resposta as tres cartas que suas tenho re-
cebido; na primeira de 21 de Julho me segura vm.ce a exac-
ta deligencia que fez para que houvese quem comprase os 
Dizimos de S. Vicente, e Conceição, e como daquela não re-
zultou mais do que haver quem dê só 400$ r.s pelos d.os Di-
zimos como vm.ce me segura na sua terceira carta de 2 do 
corrente; sou a dizerlhe que ordene ao d.° pertendente, ve-
nha, ou mande sem perda de tempo celebrar o referido Con-
tracto com o rematante geral, que se rezolve a dar lhe 
aquele ramo pelos d.os 400$000 r.s 

Fico certo no nome do prezo do Ygatemi, que faleceo 
no Calabouço da Barra g rande ; eu me compadeço dos mais, 
por quem tenho orado e não tenho duvida recorrão a S. 
Mag.e para o que vai a petição despachada, e eu fico com o 
dezejo de q' eles obtenhão o seu livramento. 

Sinto a morte do Soldado Ignacio Pinto, e a despeza 
dese Hospital , que há porpoção sempre hé mayor que a 
desta Cid.e 

Pela carta de 28 de Julho fico certo em continuar o Al-
nioxarife desa V.a o Inventario de que se preciza na Junta. 

Nada duvido da honra, probidade, e zelo do Dr. Juiz de 
Fora, porem como novato neste Continente, em que tudo 
são ardis temo o enganem, e lhe não valha a sua actividade, 
para descobrir os insolentes q. cometerão essa morte, o 
que me será bem sencivel. 

Fico entregue dos Mapa mencionados na sua carta, de 
bem pouco tem servido a Manoel Jozé da Nobrega os tr inta 
annos que alega de serviço, porque nestes ainda não soube 
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o que hé tão trivial, de que ninguém se prenda, se não por 
castigo e este está não só na falta de ]iberd.e, mas nos dis-
comodos ,como o que prezentemente me reprezenta, sem^em-
bargo do q' como tenho perdido a esperança de que se adian-
te em entiligencia, eu quero ceder por mim, e p.a que possa 
curar-se o mande vm.ce vir para esa terra onde ficará prezo 
( in hua das Fortaleza dela. Faça vm.ce expedir as cartas in-
cluzas p.a Parnaguá. D.s g.e a vm.ce S. Paulo a 9 de Agosto 
de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

Para o Sargento Mor Fran.™ Joze Monteiro 
de Parnaguá 

Tenho prezente a carta de vm.™ de 24 de Julho, com a 
qual me remete o Mapa do d.° Mez, e em consequencia do 
que nela me participa, sou a dizer a vm.™ o seguinte. 

Que vm.™ expeça ordem para ser prezo o Alf.es das Or-
denanças João Barboza Calheiros, e reconduzido a Cadeya 
da V.a de Curitiba a m.a"ordem, para ali lhe ensinar o modo 
porque deve t ra tar os auxiliares, e humanid.0 com q. se deve 
haver, quando dele fião jurisdição. 

Vi a carta da Camera desa V.a escripta a vm."1 e copia 
da resposta dela atestação do Ajudante Manoel da Cunha 
Gamito, em consequencia do que, como da original licença 
que a Camera deo ao Auxiliar João Pinto, deferi ao requeri- , 
mento que este me fes, como será presente a vm.™ porque 
me persuado lhe apresentará, em que o absolvo da incurial 
condenação, e nesta achará vm.™ incerta a licença daquele 
Senado ao d.° João Pinto, que torno a remeter p.a vm.™ lhe 
entregar, como também' a petição incluza que lhe não dei 
pela confuzão em que me achou do muito que tenho a fazer. 
O mesmo João Pinto me entregou os d.os 11 $270 r.s que reme-
teu o Cap.m Ribas, como já dise a vm.™ na minha anteced. t e 

D.8 g.e a vm.™ S. Paulo a 9 de Agosto de 1780 / / Mart im 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o mesmo Sarg.t0 Mor Fran.00 Jozé Monteiro 

Com a carta de vm.™ do primeiro de Julho me foi entre-
gue o mapa do mez antecedente, e da activid.0 de vm.™ con-
fio que comgraçando os Capitaens da Coretiba, redunda 
completarse o referido Mapa, e o Serviço de Sua Mag.e 


